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LE~l \í'' 1965, de 02 de março de '2009. 

1\ (_'.ÀT\1_ARA ivflJ\llC'fP.4.l !)!--: C:Al\1P<) IJMPO PAULISTA APROVA f:.: J'.U 
PR0~1l:LGO A SFGLJNIT LEI, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 41. 
PARÁGRAFO 4º, D,\ LEI ORG;\N!CA DO MUNICÍPIO: 

A11igo 1 ". - () inciso I Jo artigo 1 º. da Lei nº 1948, de 22 de setembro de 2008, passa 
a \·igorar con1 a scg11int..:: r.:dar.;J.o: 

.. Ar1i,go !". - 1 ... J 

1 -- f'erel{(.lor f1rcsi;[,,nfc: RS 9.200, 00 (nove mil e duzentos reai.s) mensais, divididos 
fJeio nú1nero de sessi5e.s orui11ârú11tio1nés; 

( ) 

.l\.rtigo 2º - 1\s despesa5 decorrentes da execução da presente lei serão suportadas por 
dotações do orçainc1~to do Município consignadas à Câmara Municipal. 

1\rtigo 3" - ()s efeitos desta Lei serão retroativos a 1ª de Janeiro de 2009, ficando, 
portanto. revogada:, as di:-;posições em contrário. 

Sala \/.:re<ldor André /.i!ioli, 02 de março de 2009. 

/v,,---
MARiLLj1li. FÁTIMA A~~CRlJZ 
'·/ f'1es1de11te 

';~~·<•-
ESPANA PERR!l\to HCRTADO ZIVIANI 

1.i Secretária 
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Lei n" 1965 - fls. 02 

Publicada rta Secretaria da Câmara Municipal, aos dois dias do mês de março 
do ano de dois n1il e no\'C . 

.JOSF 8E'IL' ~O RIZZATO Dircto1~ecretaria 
!I 


